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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

(Processo n° 151692)

TERMO DE CONVÊNIO N" 09/2015

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
E O MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO - PI.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder
Judiciário do Estado, com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico,
em Teresina, capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o n° 06.981.344/0001-05, neste
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador RAIMUNDO
EUFRÁSIO ALVES FILHO, doravante denominado CONVENENTE, e o MUNICÍPIO DE
MILTON BRANDÃO, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.590/0001-76, com sede na Rua José
Martins, s/n, centro, CEP: 64.253-000, Telefone/Fax: (86) 3281-0064, doravante denominado

CONVENIADO, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita GUIOMAR DE
ANDRADE RESENDE, considerando a carência de servidores nos quadros do Poder
Judiciário na Comarca de Pedro II, do qual aquele município é Termo Judiciário, bem como
a especialidade técnica dos servidores e a intenção manifestada pelas partes, objetivando a
melhoria de seus serviços, RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Convênio tem como objeto a cessão de servidores dos quadros do Município conveniado,
relacionados no Anexo Único, para que prestem serviços junto ao Poder Judiciário estadual, no
Fórum da Comarca de Pedro II, do qual aquele município é Termo Judiciário, com ônus para o
órgão de origem, com a finalidade de melhoria dos serviços prestados pelo Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí.

PARAGRAFO ÚNICO - A cessão de que trata a presente cláusula dependerá de comprovação,
por parte do servidor a ser cedido, dos seguintes requisitos: que não acumula cargos vedados
pelos dispositivos constitucionais; ser ocupante de cargo ou emprego público de provimento
efetivo, não estar cumprindo Estágio Probatório, ressalvadas as cessões inescusáveis, previstas
pm lei específica, e aquelas para o exercício de cargo comissionado de natureza especial; bem
:omo não estar respondendo a processo administrativo disciplinar.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSÃO

O Município conveniado cederá, com ônus para o órgão de origem e pelo prazo a que se refere
a Cláusula Quarta deste Convênio, os servidores listados no Anexo único, entre servidores do
quadro do cedente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

L Compete ao Tribunal de Justiça, órgão requisitante:

LI. - Comunicar a freqüência dos servidores cedidos, ao seu órgão de origem, até o décimo dia
útil do mês subsequente.

1.2. - Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo
ou culpa.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O Convênio ora celebrado terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser renovado por igual prazo, de acordo com o interesse e a conveniência das partes,
mantendo-se todas as suas Cláusulas, nos termos do § 1®, do art. 57, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR CEDIDO E DEMAIS
OBRIGAÇÕES

1. - O servidor cedido exercerá suas funções junto às Varas instaladas na Comarca, devendo ^
cumprir carga horária de 06 (seis) horas diárias, durante o horário de expediente da Justiça Es
tadual, totalizando 30 (trinta) horas semanais.

2. -0 servidor cedido deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os se
guintes documentos: CPF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão de que não responde a pro
cedimento disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não responde a processos crimi
nais junto à Justiça Estadual e Federal.

3.-0 servidor cedido, durante o período da cessão, estará sub)^inado, de forma imediata, ao
Juiz de Direito da Vara na qual estiver exercendo suas funçõesi
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CLÁUSULA SEXTA-DISPOSIÇÕES GERAIS

O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Convênio, por uma das partes, importará na
sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do
fato.

PARÁGRAFO ÚNICO - Este Convênio poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em
comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de TERESINA, capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir
qualquer dúvida ou litígio decorrente deste convênio.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento,
forma, perante as testemunhas abaixo.

Teresina, de

A5:^^FILH0
laTde Justiça aoí^iauíPresidente

(três) vias de igual teor e

ANDrÍÍ^E RESENDE
Prefdita do Município de Milton Brandão

Testemunhas:

RG n" â. CPF n°

RG n° a. oe^r- ^ CPF n" 6S =(2
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ANEXO ÚNICO:

SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MILTON BRANDAO-PI CEDIDOS AO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ:

NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO REQUISITANTE

SOLANGE LOPES SOUSA DE ANDRADE TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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DIÁRIO DA JUSTIÇA
ESTADO DO PIAUl

CRÉDiTü-HEKMOJUPi a) r-GrjL;;Código:3390-;í-3,
Descnçâo. Maiedal de Corsumo: Unidade Orçamentárta:
040105; Pro)6io/Ailvidade-. 2iQ2: Ponle- 18:
Classificaçdo Fundanal: 020&1612162- l» 2° Grau:
Codtgo. 3390-30; Descr.çáo Mateilal de Consumo.
UnKtade Orçamentária 040-105; Projeto/AJH.idaüc; 2164,
Fonte; 18; Classficaçáo Funcional; 02061612164.
NÚMERO DO ÊMPÊNHCDATA; 3) 1" grau
2015NE01172 -19,'C«,'2015 - VALOR EMPENHADO RS
2.640.00 (dais mil seiscenlos e guarerta reais); t>) 2-^
grau; 2015NE01173 • 19/06/2016 - VALOR
EMPENHADO RS 660,00 tseiSGtntos e sessenta rears).
PRAZO DE VKàÉNCIA: 12 tdoze) meses, a partir da
datada pudilcaçâo do extrato cio Contrato ol^eüecendo
aoan.57,Lei 3-666/93.
DATADAASSlNATURA€A-24,-0«/2015.

(Processo Administrativo N* 034/2015 Protocolo Geral
n''Ot.5B941/2015i

O Tiibunal de Justiça do Estado do Piauf (TJ/
Pl> torrra público lue realizará licitação, na modalidade
PragSo Eletrônico, na sus forma Eletrônica, modtanle
as condições «stabeledoas neste Edital.

SESSAO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

Data: 11/09/2015

Horirlo do abertura da aeseão: 00:00 ttioraric de
Orasita/DF)
Endereçoelstrônlco'wvvi'/líd;a(u>es-o corn.br
Licltsçôes-e BB: 598851
órgão Realizador Tribunal de Justiça de Estado do
Paul.

Endereço; Cenirai neLidlaçfiesQ Contratos, anexodo
Palácio da Justiça, Centro Cívico Praça Des. Edgard
Nogueira, s/n. Teresma - Piauí, CEP (54000-830
Sitio do TJ/PL twwitpi.ius.br
Horário do expediente üTíi às 14n (horário local)
Pregoeiro(a) SuzeteGfamozaVitarinho
Equipe da apoio: Renata Marta Bona
Tr^fone/Fax: 66-3215-4440,
E-maií: çicfgijpi.jys.br

OBJETO - Formação de Registro do Preços para
eventual aquisição MATERIAI . DÈ CONSUMO (caféjpara
atender tcidas nas unidades integrantes du Poder
Judiaáno do Estado do Piauí, a serem lomecfaos de
fomia parcelada, durante a validade da Ata de Regíslm
dePreçcs.deacordocomasespedfrcaçòes condições
e quantidades aslimadas, descrilas no Termo de
Rereiáncla.

Teresina, 26 üc ogostoüu 2C'1S.
Suzaie Gramoza Vilarinho
PregoeirnPE 021/2015

TeFssir-a-Pi.Disp-onibiiiraçâo: qu3rta-fetra,2Cd0 agosto de 2015
PuLücaçá-o quaite l&rB,27doagas»Ele2016-ANOX.>rXVII-N'' 7 813

EnSAIO.Dx.CJítüf|N!Q

REFERÊNCIA TemodeConvCnio n"'02'/2015
VINCULAÇ.Ao, ProcessoAdministrativo n-151522.
CONVENENIE; Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
CONVENIADO MunicIplotieCaraaji-PI.
CBJETOiEsio Convênio tom como objeloa cessáoda
servidoreis dos quadros do Municipío convenlado.
ftíariixiados nu Anoxo Unico. jiara quo prestem sennços
)unto ao Poder Jucídãrio estadual, no F ôrum da Comarca
C6 CaraccH. com ônus para o órgão de onasm, aam a
finalidade de melhorta dos serviços prestados pelo
Tribunal de Jusüça do Estado do Piauí.
CESSAO. O Município convenlado cedera, com ônus
para o órgão de ongem e pelo prazo a que se refere a
Cláusula Ouarta deste Convènlr), os servidores Iislsdos
no Anexo único, entre os servidores iio quadro do
cedente.
VIGÊNCIA; O Convênio ora calobi ado terá vigénda de
02 (dois; anos. a ctmtar da data de sua assinatura,
podendo ser renovado por igual prazo, de acordo com o
interesse c a conveniência das partos
ASSINATURA; 24/08/2015

REFERÊNCIA; Termo de Convênio «"09/2015
VlNCUI-AÇÃO Prooiisso Administrativo n' 151682
CONVENENTE: Tnbunal de Justiça do Eaindo do Piauí.
CONVENIADO: Município rtc Milton Brandâo-Pi
CNPJn' 01,612 590/0001-7O
OBJETO. Fisle Convênio tem como objeto a cessão de
servidores dos quadros do Município conveniado.
relacionados no Anexo Único, para que prestem sorwços
juntóBo Poder Jutítoáno estadual, no Fórum da Cwnama

cfe Pedro il do qual aquele mtinicipK"» (■Termo lucliciàno,
com ônus para o òrgáo de origem, com a fuiflidade de
meltioriíi tios serviços presiailos peln TrilHinal da Juslça
do Eslado ri u Piauí
CESSAü O Município conveniada cederá, com ônus
paia o órgão de origem e pelo prazo a que se retere a
Cláusula Quarta deste Convênio, os servidores listadas
no Anoxo Uriico, entre senadores doquslrottocedenle
VIGÊNCIA o Convênio ora celebrado te ia vigènoa de
02 «i'ji3i anos. a contar da data de sua assinatura,
podendo ser renovado pc-r igi.a! prazo, de acordo ccm o
intfirosse e a convoniência das partes.
ASSINAI URA; xMlB/ZOl 5.

.l:?(TR,A,I0.DE.CONyÉN10 .

REFERÊNCIA. Teimo0eCünvénioii''06/20l5.
VINCULAÇAO ProcessoÂdminjstfalivon'151692.
CONVENENTE. Tntxir.al de Justiçado Estada do Fáu)
CONVENIADO. Munlcupio de Pedro il-Pt.
CNPJn" 06.533 92S.'000l-24.
OBJETO Este Convênio te m como objeto a cessão de
servidores dos quadros do Município conveniado,
reioctonacios noAnexo Único, paro que prestem seráços
junioao Poder Judioano estadual, no Fórum da (Comarca
de Pedro fl, com lShus para o úrgâo de origem, com a
õnalidado oe mciiiona dos serviços prestados pelo
Tnburtalde Jusiiça do Estado tio Piauí
CESSAO: O Município de Pedro li cederá, coro ônus
para o orgâo do ongem e pelo prazo a que se refere a
Cláusula Ouarta dose Convênio, os servidores bâados
na Anexo Omrxj. enirc os se-vidores do quadro do
cedenio.
VIGÊNCIA 0 Convêriió ora celebrado terá vigência de
02 (dots) anos. a conlar da dala de sua assinaiura.
podendo ser ronrwzdo por igual prazo, de acordo com a
interesso o a conveniência das partes
ASSINATURA 25/05/2015.

EXTRATO DE CONVÊNfP

REFERÊNCIA Termo de Convênio n'0t>5/20!6
CONVCNENTC Tribunal de Justiça do Estadodc Piauí.
CONVENIADO fAimcipícdeBatroi-Pi.
OBJETO. Este Convênio tem como objeto a cessôo rw
sorviclores cios quadros do Município conveniado.
lelrKiioriadüs ik)Anexo Unsx). pani 1)0(5 preiriem serviços
junio 30 Podor Juüiciáno ostaduai. no Juizado Espooai
Cível D Criminal ds Comaica de Barras/Pl. com ônus
pare o orgáo de orioern. com a finalidade ds melhoria
dos serviços prestados pelo Tribunal do Justiçâ du
Estauudo Piauí
CESSAO; o Muiiicifao conveniado cedera, coro ómis
para d órgão de erigem e pelo prazo a que se retere a
Cláusula Ouarta deste Convênio, os servidoreslístaocs
no Anexo Único, entre os servidores do quadra do
cedertte.
VIGÊNCIA O presente Convênio terá vigência de 02
(dois) anos. a conter da dela do sua assinatura, podendo
ser renovado por >{^a! prazo, de acordr/ rxim oérteresse
e a conveniência das partes.
ASSífJATURA ÍSiífe-GOlõ

EXTRATO DE CONVÊNIO

REFERÊNCIA; Termo de Convênio n^OJtWOIS.
VlNr;uLA()AO. ProcessoAdmlnisáalivo n" 151682.
CONVENENTE: TritiunaldeJusUçadoEstadodoPlauí
CONVENIADO: Munjcip® da UniáiAPi
OBJETO' Este Convênio tem «iroc objeto acessãe de
servidores dos quadros do Município conveniado
rolaaonados na Anexo Único, para q.ic prestem serviços
junto 80 Poder jutixxáno estedual. no Forunt oa Comarca
de Uiiiáo, com ônus para o órg-io de origem com a
finalidade de melhana dos serviços prestados p®'®
Tribunal ce Justiça ri o Estado do Piaui
CESSAO O Município conveniado cederá, com ônus
paro o órgão rio origem o peio prazo o que se refere a
Clau.suia Quarta riesle Convênio, os servidureslistadas
no Anexo Uníco. enue servidores doriuaüro do cedente.
VIGÊNCIA O Convênio ora celebindo terá vigência ric
02 (dds) anos o contar da data rie sua assinatura,
podendo sru-renovado por igual prazo, de acoraocom c
mleressu o a convemencia das pane.s
ASSINATURA 21,-0õí2015

EXTRATO DE ADITIVO

REFERÊNCIA Pnmeito TermoAdiiivo ao Conirato n"
00965015
VlNCULAÇAO; Processo Admlmairalivo ri' 0105422/
2015.
CONIRATANTE- CORREGEOORlA GERAL DE
AJSTIÇA.
CONTRATADA. EMPRESA MAPFRE SEGUROS

GER/MS LTDA
CNPJ n"; 61.074.175fl3001-vTÜ
E SPi!; C lE: Contraio n" 009/2015.
V/U-ORDO INSTRUMENTO ORIGINAL. Valor toiôí de
RS 13.397.00 (liBze mil. oitoconlos e oitenta e sole
reais).
VALOR 00 ADfTiVO O valor deste aditivo será de RS
333.90 (Ireienlos e Ifinta e oito reais e noventa cenlavos)
e ctxresporKle, portanto a 2,44"■(. (dois vírgula quarenta
nquatro porrsntG).
filOTiALlDAOE. Ptegào Fleirônico n® OOC/2015
ObJETO; O Contrato n" 009'20l6 lem por objato a
prestação de serv^os de segure paraafrota de veículos
novos o usados da Comegedmiu (Seralde justiça, com
cobortura em todo o terrilóno nacacnal. sem limite de
quiifmiGlíagem, para o total do 26 fuinte ooito) veículos.
O presontò aditivo tem. p-or fin, modlficarodisposto na
Clausiila Primeira e Secunda, com vistas,
respectivamente, a incluir o automóvel FIAT SlENAEL
l.4Ft.EX,CHASSi&A?372171F5110479scí»acobertura
ccrilratual, bem como prever n possibilidade ein adaptar
o valor onninaimente contratado á nova roaiidade.
FOfiJTE DE RECURSOS; Coordenação Financeira da
Gorrogecioria Gsrai de Justiça; Código Orçamaniarto'
3399-39 - Serviços da Terceiros Pessoa .JiricÉca; Ur^id.
Orçamentária: 04 103 Classificação Funcional;
2061812272;Fonle-0l).
DATAAS5tf4.ArUR.A/CONTRATO ORIGINAL 13/02/
2016/VIGÊNCIA' 12 meses, a conlai' da pubScaçâo do
seu extraio no Diáno da .iusfiça do T J-PI
DATA ASSINATURA/ADITAMENTO- 13/0".'20l5/
VIGÊNCIA; A mesma do ainfralo original.
FUNTJAMENTO LEGAL. Art. 65. § 1°, ria Le n" dfom:
03.

FRETARIA JUDlC(ARU%r^|9
j.;/-'3^-:i«AinA D&JUU8AM»(Té':

PAIJTA DE JULG&MENTO
1a. Câmara Especializada Cível

A Secretana Judiciaria do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí torna pública a relação dos
processos que serão apreciados em Sessão Camárána
Ordinária a ser realizaria no dia OI de srilembro de 2015.
a partir das 0;D3 horas Osoveiiluas pnxsssos adartr»
3 psia Sessão ficam automaUcamente mtduidos na
próxima pauta, indepencentemente de nova publicação

20150001 OOOK^-S - Agravo dc Instiumenio
Oiigem' Teresina / 4a S^ra da Fazenda Pública
Agravanlí,. ROYALPI DiSTRIBUIDORALTDA
Advogados; Leonardo e Silva de Almendra Freltaa e
ouiros
Agravado; ESTADO DO PIAU!
PiuciiradorrioEaado Fábio rt e Holanda Monteiro
Kelaior: Des. Fernando Carvaliic Mendes

2014,0001 007T5S-7 • Agrgvocle Insliumento
Ongem Fioriano.' Ta. Liara
Agravante. V. LEITE DE OlIVEIRAÍ CIALTüA-ME
Advogadas LalaneCcellio Barres eouiro
Aqravacíô: BANCO J. SAFRA S/A
Advogado; Marcelo Punie Ferreira de Souza
Relalof; Des. Fernando Carvalho Mendes

2014 0001.009540-0 - Agravo de Instrumento
Ongem: Cocai i Vara Unica
Aiiravanlft CAMARA MUNICIPAL DE COCAL
7»dvogadr>s; Thyago Bolisia Pinheiro c outros
Agravado: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DECOC^-SINDSGPjOOCAL
Arivótiados: IsaacEmanuci Ferreira de Castre ccutios
Relatór: Des. Fernando Carvalho Mendes

2014,01X31.009184-3 - Agravedcilnsfrjmenio
Origorn; Cocai/LAira Umca
Agravante: MUNICÍPIO DE COCAL DO PlAUi-PI
Advogados; Matra Casieic Branco Leite e outros
Agravado; SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
I.IUNlCíPAlS DE COC.AL-SiNOSFR/COCAl.
Advogados. Cartos Henrique Moituis Pinio e outio
Roíalor. Des. Fernando Carvalho Mendes

2013.0001.004220-7 - Agravo de Irisinimenio
Origem: Jnsquim Pires / Vara Única
Agravanie, COMPANHIAENERGêTICADO PIAUÍ S.A.-
Cr.PISA
Advoaádos; Dédo Fr^ree outras
Agravado; MINISTÉRIO PUaLICO DO ESTADO DO
PlAUl
Relator Des Fernando Carvaíio Mendes


